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Lir~l"J 193 
DISPÕE SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE RIO NOVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNC~ . 

EU PREFmTO ~CWAL DE ~O NOVO 
FAÇO SABER QUE A cÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU B EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

TíTULO 1 
00 SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 
CAPiTULO ÚNICO .. DAS DISPOSIÇÔES 
PRELIMINARES. 

Artigo l~ ... Este Códiao Disciplina a atividade tributária do municlpio e 
r~gula as relações entre o contribuinte e o Fisco Municipal, 

Artigo 2° .. As rel~Qes entre a Fazenda Municipal e os con.tribuintes 
aplicam .• se, além das normas constantes deste Código as normas gerais de Direito 
Triqutário estabelecida,s no Códilo Tributário Nacional de L.eBislação posterior que o 
~adifique .. 

Artigo 3° .. O sistema trlbutário do muniêipio compõe-se dos seguintes 
,·tributos: 

I-IMPOSTOS 

a ... sobre a propriedmie territorial1.ll'lm.tio; 
b .. sobre a propriedade predial urbana; e 
c - sobre serviços de qualquer natureza. 

n-TAXAS 

a - pelo exercício do poder de policia; e 
b ... pela utilização efetiva e potencial de serviços públicos municipais 
específicos e divisíveis. 

m ... CONTRIBmçÃO E MEL.HORIA 

Artigo 4° ... Para quaisquer outros serviço.s cuJa natureza não comporte a 
cobrança de taxas, serão estabelecí4()S, pelo Exeeuti\'o Municipal, preços p.úblicos, l1ão 
submetidos à. disciplina jurídica dos tributos. 
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TÍTULOll 
DOS IMPOSTOS 
CAPÍTULo I 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL URBANA 

Artígo 5" - O fato gerador do Úllposto sobre a propriedade ter:citooal 
urbana é a propriedade, o donúnio úti ou a posse do tetreno situado na. zoa urbana ou 
urbani%ável do Municipio, 

Parágrafo Único .. Não se conhecendo o titular da propriedade ou o 
domínio útil, poderá ser exiBido o qposto do possuidor. 

Artigo fi) .• Para os efêitos deste imposto C01l$:idera ... se terreno o 0010 sem 
benfeiturias eu edificações, assim entendido tam.bé111 o imóvel que c01l.tetllla: 

I .. Construção J)l'oVÍiórla que possa ser removida sem desttui.9ão ou 
alteração; 

II .. Construção ettl auiamento ou paralisada~ 
m .. Constru9ãD em minas, em demolição condenada eu interditada;. 
IV .. Construção considerada, por ato de autoridade CQ111petente, 

inadequada quanto à área ocu:pada;,. sua destinação ou utilização pretendida. 
Artigo 1" .. A base de cálcul.o do ÚllpoSto territOtial urbano, é o valor venal 

do terreno, determinado de acordo com o que estabelece o Artigo 16~ deste Código. 
Artigo 8° .. A alíquota do impOSto sobre a propriedade temtori.l urbana é 

de 2% (dois por cento) do seu valor venal, até Cr$ 500.000,00 , acima deste valor 
acrescentar-se .. à> 1 % por cada d.R .:1 cruzeiros., ou fração. 

CAPÍTULO II 
00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
PREDIAL URBANA 

ArtIgo 9" .. O fato gerador do imposto sobre a proprledatie predial urbana 
é a propriedade dQ dQl.l1Íllio útil ou. a ,osse de edificação de qualquer na.tl.lreza situada na 
zona urbana ou urbanizável do MlJlIlâpio . 

TÍTULoxm 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
CAPiTULO ÚNICO 



PARÁGRAFO ÚNIco - Para os efeitos deste imposto considera-se 
imóvel o terreno com as respectivas construções ou edificaçÕés permanentes que sirvam 
para habitação, uso, recreio ou para exercício de quaisquer atividades seja qual for sua 
forma, ou destino aparente ou declaratto, 

Artigo 10° - Não estio sujeitos a este imposto os imóveis contendo as 
construções de que tratam. os incisos I e IV do artigo 60,. deste CÓdigo os quais ficarão 
sujeitos ao imposto territorial urbano. 

Artigo no - O imposto s.obre a propriedade predial urbana incidirá 
independ~tem.ente da concessão ou .não de '~HABrrn-SE", a contar do término da 
construção, ou no caso. de ediflcios etll construção, das áreas efetivamente oêLJpadas. 

Artigo 12° - A base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial 
Urbana é o valor venal do imóvel, estabelecido de acordo com o artigo 16º deste Código. " " " .".,'" ' PARAORAFO UNlCO - Considera-se valor venal do imóvel predial, a 
uma dos valores do terreno e da conswçlo nele existent.e .. 

Artigo 13° .. A aliquota do .imposto sobre a. Propriedade Predial Urbana é 
de 0,5% ( cinco décimos) do seu valor vénal. 

CAPÍTULOIIl 
DOS PRINCÍPIOS COMUNS AOS IMPOSTOS 
IMOB1L1ÁRlos 

Artigo 14° .. Para. os efeitos dos Impostos }mohiliários, entende-se zona 
urbana. a definida em Lei MooicipaI, Cllbservado o requisito minimo. para. a existência de, 
pelo menos, dois dos seguintes lUellOl'amentos construidos ou. mantidos pelo Poder 
Público: 

I .. Meio-fio ou calçantento~ com canalização de águas pluviais; 
II - Abastecimento de 4guas; 
m .. Rede de UlJl1lin.a9ão públiCa, com ou sem post.eantento; 

1""'\ IV - Sistema de esgoto sditário; 
V .. Escola primária ou posto de saúde a. uma distância. .tn.á:xUna de 03 

quilômetros do imóvel considerado .. 
Artigo ISO - Considera-se tantbém zonas urbanas as áreas urb.anizáveis de 

expansão urbana, constantes de lotea.tnentos aprovados pela Prefeitt:ll'a, destinados à 
habitação, ti industria ou ao comércio, mesmo localizados fora das zonas definidas nos 
têtmos do artigo anterior. 

PARÁGRAFO ÚNICO,. Pata efeitos tributários o disposto neste artigo só 
será considerado no exercício financeiro suhsequente. 

Artigo 16° - A avaliação dos imóveis~ pata efeito de apuração do valor 
vena!. será lhado de acordo com os critérios estabelecidos no artigo 90° deste código. 

, . Artigo 17° - O perlodo do fato gerador des impostos. imobiliários é 
garantido, em último caso, pelo próprio imóvel tributado, .. . 

Artigo 19° .• São oonttibmntes o proprietário do imóvel, ·0 tltular do 
domínio útil ou" à falta de noticias deás, o possuidora qualquer titulo. 



CAPÍTULO IV 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER 
NATUREZA 

Artigo 20" .. O imposm sobre serviços de qualquer natureza tem como fato 
gerador a prestação, por empresa. ou profissional autÔllomo, de serviço constante na 
Tabela anexa a esta Código. 

Artigo 21" .. COllsid~ .. se local de prestação de serviço: 
I - O estabelecimento do ptestador, ou, na falta deste., o seu domicílio; e 
II - No caso de construção., o local onde se efetuar a prestação, 
PAAÂGRAFO ÚNICO .• Considera-se domicfiio tributário do contribuinte 

o território do Município. 
Artigo 22° '" O contribumte do imposto é o prestador do serviço. 

o Parágrafo Primeiro .. COl1lSiderâ-se prestador do serviço a pessoa jurídica 
ou profissional autônomo que exerça em caráter pet'11lallente ou eventual, qualquer das 
atividades mencionadas na Tabela Ane~ de que trata a Art. 28°. 

Parágrafo Segundo - Não _o contribuintes os que prestem serviços em 
relação de emprego aos trabaJ.l;ladores avulsos~ os diretores e membros de conselhos 
consultivos ou fiscal de sociedades. 

Artigo 23° '" A base de oálculo do imposto é o preço do serviço. 
PARÁGRAFO ÚNICO .... O valor do serviço para efeito de apumçlo da 

base de cálculo será. obtido: 
I .. Pela Receita Bruta ~al do contribuinte, quando se tratar de 

prestação de serviço em caráter perntammte.; 
TI - Pelo preço cobrado, quandê) se tratar de prestação de caráter eventual; 
Il] .. Pela diferença entre o preço da aquisição do b:ilhete e sua venda efê)u 

comissão do contribuinte? no caso das casas lotérleas e loterias esportivas 
1""\ resp.ectivamente. 

Artigo 24° - O imposto devido profissional autônomo será calculado, na 
fOftna de Tabela Ane~ pela aplicaçio de percentagem incidente sobre o valor de 
Referência vigente no Murtioípio. 

Artigo 25~ .. Quando os serviç()S a que s.e referem os itens 1 e .2 do 
GRUPO B, da Tabela Anexa, forem prestados por sociedades, estas ficamo slljeitas ao 
imposto na forma do Artigo allterior, calculado em relação a cada profissional habilit.ado, 
empregado ou não,. que preste serviço em nome da s®iedade, embora assumindo 
responsabilidade pessoal nos termos. da Lei a,plicã:vel ao exercício de sua profissão. 

Artigo 26° - Consideram~se empresas distintas, para. efeito da cobrança d.ê) 
imposto: 

I .. As que, embora no mesmo local, ajuda que com idênticos ramos de 
atividades, pertençam a diferentes pessoas ftsicas olljuridieas; e 

n - As que, embora pertençam a mestllâ pessoa fisica ou jurídica, 
funcionem. em locais diversos. 



PARÁGRAFO ÚNICO ... Não são considerados locais diversos dois ou 
mais imóveis contíguos e com COmUnlG89ão interna, nem as várias salas ou pavimentos de 
um mesmo imóvel. 

Artigo 27° - A empresa, ou profissional a:UtÔl1Qmo que exerça mais de uma 
atividade e sempre no mesmo local _. seu imposto calculadolJ levando em consideração 
a ativida.de sujeita. a maior ônus fiscal. 

Artigo 28: 4) •• Ressalvadas. as ru,póteses e~pressa,mente previstas nesta Lei, 
o illlposto será calculado pela aplic~1> ao respedivo serviço da.s aliquotas constantes. na 
seguinte tabela; 

TABELA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO 
GR.UPO '''At) 

2% sobre a receita bruta por mês 
01 ... Hospitais, ~ ambulatórios, prontos-socorros, casas <te saWIe, 

casas de recuperação ou repouso e banco de sangue . 
02 .. Hotéis, pensões, hospedarias, motéis1 casa de cômodos e similares { o 

valor da. alimentação quando incluído no pI'e9O da.. diária ou mensalida.de, fica sujeito ao 
imPOS{Q sobre serviço) .... H ••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••• 

03 .. Execução por administração, empreitada ou suberopteitada,. de 
construção civil, de obras hidráulicas e outras obras semelhantes, inclusive serviços 
auxiliares ou c01llplementares (exee.tQ. fornecimento de mercadorias pro.d.nzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da. pJest89ão dos serviços que ficam sujeitas ao lCM 

04 - Agenciamento, conretagem ou intemtediação de seguros, de câmbio, 
'" de compra e venda. de bens móveis de serviços pessoais de qualquer natureza e quaisquer 

atividades congêneres ou similares (exezeto o agenciamento"'corretagem ou. intermedíação 
de títulos ou valores~ praticado por inltiwções financeiras e sociedades corretóras que 
dependerfl de autorização federal ""'" , " " .. 

05 .. Organização, programa9iO, planejamento e consultoria técnic~ 
fin.aneerra ou administrativa.lJ avaliação de bens, mercadorias, riscos ou danos: 
processamento de dados e serviços similares . 

. 06 •. AdnIinistr89ão de be:fl:& e negócios . 
07 .. Estúdios fotográfiGOS e cinematográficos, inclusive, ampliação) 

revelação e reprodução; estúdios de aravaçOes de sons e fonográficos . 
os .. Cópia de documentos. e outrQS papéis, plantas e desenhos por 

qualquer pro.cesso .não incluído no item anterior .................• i' •••.••••••••.•••••••••••••••••.•• j ••• ,." ••••••••••••• 

09 - Composição gráfica, clicheria, .. zmcografia, litografia e fotoligrafia . 
10 - Agências de T~Q~ passeios e exeursões~ guias turísticos . 
11 •. Organização de feiras de amostras., congressos e congêneres " ·., 



12 .. Organj;zayão de fe$tas~ bufief (exceto o fornecimento de alimentos e 
bebidas que ficam sujeitos ao IC:M) .............................................................•. , . 

13 - Publicidade e propqan~ por qualq1.lefmeio , . 
14 .. Banhos, saunas, duchas, massagens, ginásticas e congQneres . 
15 - Pintura de objetos do destinado.s à comercialização ou 

industrialização ............•...... , ...........................•.......................•.•............ , ..•........................ '."" 
16 - Colocação de tapetes e cortinas ou material fornecido pelo usuário 

final de serviço '.p ••••• n ••••••••••• , ••• , ." •••••.••••••••••••••••••••••••.•••••••••• , ••••••••••••••• '" " •• , ••••• 

17 .. Artnazéns-gerais, annazéns frigoríficos e silos, cargasj descarga, 
arrumação e gu.arda de bens, inclusive auarda móveis e servi~os e correlatos •.. " . 

1 g - Benenctamento,:> lavagem, secagem, tÚl8Ímento, ga1vanoplasti~ 
acondicionamento e opera~õeS similares. de objetos não destinado.s à comercialização e 
industrialização. n •••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••.•••••••.•••••••• "., ••••••••••••••••••••••.•••••.•••••••••••••••••••.•.••••• 

,~ . ' .....•.• ' •..• ' r . ' .• 19 - Transporte urbanQS em geral, tais come de ônibus, taxi, lotação, 
camin.hões de frete e outros de natureza estritamente municipaL. . 

20 .. Lotação de bens móveis " . 
21 .- Recrutamento., colocação ou fornecímento de mão de obra . 
22 - Datilografia, estellop;atia, secretaria. e congêneres . 
23 - Ensino de qualquer .arau e natureza ........................•.......................... 
24 .• Análises técnicas ...............................•.. ., '" u" •.•••.••....• 

25 - Depósitos de qualquer natureza (exceto depósitos feitos em bancos 
ou outras instituições financeiras), .........................•.•.... H •••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

26 - Guarda e estacionamemto de veiculos .•..•... , ,.. . 
27 - Recauchutagem ou regeneraçio de pneumáticos., .. ,.".' . 
28 RecondiciOll:aJ'Bento de molotes (exceto o valor das peças 

fornecidas pelo prestador de serviço, cujo valor fica sujeito ao ICMS). .........•.................... 
29 - Conserto e restauração de quaisquer objetos (exclusive~ em 

" qualquer caso o fornecimento de peças e partes de .máquinas) , , ...• 0 ••••••••••••••••••••••••••••• 
. 30 - L1.IbrificaçãQ!t limpeza e revi$ão de máquinas) apareIho$ e 

equipamentos (quando .a revisão implicar em conserto 01.1 substítuição de peças aplica-se 
o disposto no item anterior) , , , , , . 

31 .. Instalação e montagem de .aparelhos, máquinas e equípamentos 
prestados ao llsuário infantll do serviço exclusivamente com matéria por ele fornecido . 

32 Limpeza de imóveis, rasparem e ilustração de assoalhos; 
d : .... &: . bi' · . eSl,U.lecção e glent.zação n ••• , ••••••••••••••••••••••.••••••••••• , •••••• , ••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••• 

33 - Tinturarias e·laVU,derias 0 ••••••••••••••• 0 •••••••• ., •••••••••••••••••••••• 

34 - Empresas funerárias h ••••••••••••••••••••••••••• , ••••••.••• , •••••••••••••••••••••••••••• 

35 .. Florestamento ettetlorestatnento •.............. H ••••••••••••••••••••••••••••.••••••••• o" 

36 - Distribuiçãoj venda de bilhetes. e outrosjogos de loterias , " 
37 - Guarda, tratamento e adestramento de animaiS,. .... i •••••••••••• H ••••••••••••• ,. 

38 - Aerofotograrn,etria o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ' .•• < ••••••• 



% valor de referência por ano 

1 - M~dicos) dentistas. engenheiros, arqmtetos, advogados 0'0 50% 
2 .. Economista, contadores, técnicos de contabilidade, guarda ... livros, 

~. t.· . ".. '.' .. . d' .' .,.A···.. .•.. ..•.. '. . 1l00L vetermàncs, .agronomos, ecore:wores, palsagtSta.S J .. /0 

3 .. Construtores, aJdmensores, tOPó.l"afos, 'protéticos, enfe111leiros, 
desenhistas, .' agentes • de. propriedade •• indU$tria1~. artísticas ' .. e. literárias, despachantes, 
leiloeiros, tradutores, intérpretes, solicitadores ou provisionados 50% 

4.. Taxidermistas; encadernadores de livros, revistas. e.jornais ,., 20% 
5 ~ Barbeiros, cabelereiros, manícures e pedicures, alfaiates, costureiros 

e modistas: 
a) na cidade~ por p:ttafissional ," H -t •••••••••••••• 0 •••••••••••.••• i i' •••••• , ••••• 20% 
b) nos distritos, por pl'ofissionals i •••••.••••••••••••••••••••••••••• o •••• 20% 

6 .. Demais atividades sob a fonna de trabalho pessoal: 
a) de nível unlversitáriQ 50% 
b) o\l.t;t;l:$ n' •••••••••• u •••••••• • ••••••••••• u ••••••••• n •••••••• , ••••• , , ••.•••.••• ' ••••••••• 20% 

GRUPO~'" 

da receita bruta 50/0 por .exibição 

cinemas, teatros, eiroos, auditórios, parques de diversões. exposição com 
cobrança de ingressos e congêneres de natureza permanente ou temporária: bailes, shows 
e outras reuniões públicas com ou sem cobrança de ingre$s().s~ e~ecução .de música por 
executantes individuais ou em conjunto ou transmitido por processo mecânico, elétrico ou 
1 ,. .' , . . A."_ . '. .'. b ·11.. .••. ...,.. •. . c •.••.•••• • •.••••• ' ••• ••••.•• ." ..I e etromco; UWJcmgs, luuu Ç;S ou 0_(:)$ Jogos pemntiuos ..... c •••••••••••••••••••• ,. ••••••• , ••••••••••••••••• 

TíTULO 1lI 
DAS TAXAS 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 



Artigo 2go - As taxas cobradas pelo Município, tem como fato gerador o 
exercício regular do poder de polícia .administrativa ou a utilízaçio, efetiva ou potencial, 
de serviço específico divisível, prestato ao oontribuinte ou poso à sua disposição. 

Artigo 30" .. As taxasmJmicipais &io: 
I - pelo ex~cício do p0der de polícia; 
Il - de serviços. 
Artigo 310 .•• As taxas de serviços são cobradas: 
I - pela prestação de tJ81l setVÍço público municipal; 
Il ~ pela disponibilidade de um serviço público municipal; e 
UI - cumulativamente, pela prestação e disponibilidade de \Ul1. serviço 

público municipal. 

CAPÍTULO II 
DAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE 
POLiCIA 

.'""\ 

Artigo 32° ... As taxas pelo exercício do poder de polícia são cobradas 
sempre que o Poder Público Municipal deve desenvolver atividades insendas nó seu 
poder de polícia, na fQl'J.ll.á da lei, tendo em vista conceder autorização,. pennissio ou 
licenciamento para o exercício de atividades sujeitas. ã fisealit.açió. 

Artigo 330 - São ~ do poder de polícia: 
I - licença para. localização e funciottatnentó de qualquer atividade 

comercial, industrial, de crédito, sepro, ca.pital1zaç.io, agropec~ de prestação de 
serviço, ou atividade decorrentes de proisMo, arte, oficio OU função~ 

n .. licença para. publicidade; 
Ill .. licença para execu.tiD de obras particulares; 
IV .• licença para. ocupatil de logradolJto público; 

. V .. licença para o comércio eventual ou ambula:nte; 
VI .• licença de "babite~se"; e 
VII - pettnissão pata exploração de servíço de transporte coletivo. 
Parágrafo Primeiro - As licenças relativas aos inei$os 11 11,. IV e VII, setão 

válidos para o exercício em que forem. ooncedidas, ficando sujeitas a renovação nos 
exercícios seguintes. 

Parágrafo Segundo.... Ai taxas serão ca:lcIlladas proporcionalmente ao. , 
número d.e tneses.dç sua vaIidade. 

Parágrafo Terceiro - Será exigida renovação de licença, quando ooorrer 
mudança de mmo de atividade ou transferência de local de estabelecimento. 

CAPíTULO m 
DAS ALÍQUOTAS DAS TAXAS DE PODER DE 
POÚCIA 

Artigo 34° - As taxas pelo exercício do poder de polícia serão cobradas 
de. acordo eom as seguintes percen~ sobre o valor de Referência (VR): 
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I TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

% Valor de Ref Por ano 

a) indã$t1i~ por ml2 de "ea oonstmída 1 .- 
b) oomércio: 

1 .. s~ercado~) panlíiOadores, atacadistas, estivas em geral,. empórios 
e similares; casas de eletrodotnésticos, lou,ças, ferragtms~ tecidos, armarinhos, farmácias, 
drogarias, ~e~as .. e s~m.i1ares; ~at"es, hotéi$~. motéis, pensões .• ~. ' ~squer outros t ' ~. 
ramos de atrvldades. cotnerews, conSld.enldos de grande porte. no MumClplO, 100 

2 .. atividades relacionadas no item anterior, ootlSideradas <lê tnédio porte " 
no Mtlllicípio " p ••••••••••••••• ,,, ••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••• 50' l ' 

~ 3 .. as atividades relaoiouadas no itetn 1., consÍd.erada;s· de pequeno porte ~ 
no Milllicípio H',' •••.•••..••••••••• " •••••••••.•.••••••.••.•••••••••••••••••••••••••.•••••••••.•••.••••.•• , .• '.' .. .•• ••.• 20 I {, \ 

c) estabelecim.elltos bancários de crédito; tinanciarm.ento e 

d) concessionários de veículos e simi1.a.res............. . .. 100 
e) profissionais liberais sem relação de emprego n ••••••• 50 
t) representantes Ç(fJmerciais autônomos, correto!~s,l despaç,~llte .i 

similares ....................................................•.... '.' " , .. ".. .. . . 5:0 
g) profissionais au~noroos que exerfam atividades sem apliea.9ão de 

h) profissionais antênomos que eXef9am a.tividades com aplicação de 
capital (não incluídas em outros item des. ~1a.) , , 50 

i) casas <lê loterias _,.... . .....•..•.. . .. 50 
j) oficinas de consertos:u 

,,,",, 1 - oficinas meeâ:nicu 20 
2 .. pequenas oficinas , 10 

1) recauchutagem de pnol.Ulláticos H ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 20 
rol postos de serviços para veículos, depósitos de irdIamãvols, 

explieativos. e similares 0 50 
n) tinturarías e lava:n4erias .................••..... , 0" ••••••••••• 20 
o} barbearias.,. salões de beleza e c.ongêneres 20 
p) alfaiatarias, COSturfW$ e modistas h •• nn ••••••••••••••••••••••.•••••• 20 
q) estabelecimentos. de banhos., 4uohas, saunas,. :tllassagens~ ginásticas e 

eongmeres .....................................................................•..•....................•..•........................ ". 50 
rl ensino de quaIqu. g;r;au ou natureza , ."...... sn 
s) laboratórios de análiIes 50 
t) hospitais, clínicas e oasas de saúde ..................•. " " 0 •••••••• 50 
u) quaisquer outras atividades não incluídas nesta tabela,. assim como 

quaisquer pessoas ou estabeleoimentos. que de modo permanente ou eventual, prestem os 
serviços ou exerçam as atividades CQ,11$tat1tes da Tabela de que trata o artigo 23° deste 



v) diversôes públic.; 
1 .. cmem., boates e restaurantes darlçaates e similares , ano 50 
2 - bi11mres e quai~ outros jogos de mesa, por mesa j. mês 50 
.3 - boliches, por pisa ... H ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••• j ••• " •••••••••••••••• mês .20 
4 - circos e parques de diversões.................................................... dia 10 
5 ... baíles e festas .. (exeetuatn-se os bailes e festas estudantis ou outras t 

'. .• d •. ·d··· .• ' .,.c;-. . .. . .• ') .:1:=.. 10· /' crgas rea as se esttrtaltl a .lWS asSlStRmms ........................•....................................... Ufa 
6 quaisquer e~iículos ou diversões não incluíd. nos itens 

anterior.,B .. ' , ,1Ii •••• ,',,:., iI •••• ';'<Ii"' • ., ••• ' •••• li! t,' .,.,~ •••••••••......•• ' •. .- " ..•.••..• "' ..• ~.' •• _ •• ;;; ..•• '; ••••.. +.' •.••••••.••. ,,1ii •. ., •••••• ,j, ••• dia 10 
II - TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

% Valor de Referência Dia-Mês 
Ano 

a) publicidade amada na parte externa de estabelecimento de qualquer 

b) publicidade ettl placas, paínéis, cartazes, fàixas e similares, colocados 
em terrenos, tapumes, pbltibandas, andajmes~ muros, te1hado.s~ jardins, cadeiras, bancos, 
campos de esportes qualquer que seja o sistema. de colocação,. desde que visíveis de ruas 

*,-" . ..1",,_ _=_t.. ... 10 ou esu~ e C.W.lJl1Hl0S mUD1cIpals ,. .•...... " . 
c) publicidade em cm_a, por meio de projeção ...............••..•............... 10 
d) propagaada falada através de veiculo~ por veículo 10. 
e) propaganda eseri_, através de folhetos para distribuição externa em 

via e logradouro público .•.........•........................................................................ u •••••••• • •••••• 10 
. m .. TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

PARTICULARES 

% Valor de Referência Dia ... Mês .. 
Ano 

a) espaço ocupado por baaeas de jornais •. revistas~ frutas:> verduras ou 
similares, ou por balcões, barracos, meias, tabmeitos e semêlhanres nas feiras, vias e 
lognadoUtO$ públicos como depósito de 1lla.teriais, por prazo e a critério desta, por 
D1I2- ..... jj ';'.'. _'. ~ ••••• ,.,. •• ,.. ••• _ ••••••••••••••••••• '~ •• " •.•.••.. -"-. ••••••••••• > ••• ji; '''-.'1"'. __ •••• '-: •• _ ••• 11' •••.••••.• ' •.• "' ••••• ',.'."" ••• -.,;· ••• Oo ••••••••••••••• , ••• ~ •• ,11.:.',.; •••••• .2 10 S_Q ,'_. 

b) espaço ocupado com mercadorias~ sem uso de qualquer móvel ou 
instalação, por tn/2 " " " .. , ,." ., 1 S 20 

c) espa90 ocupado por circos e parques de diversões , 5 50 
d) espaço ocupado por vetcmos de aluguel (tU} e Otltros), por 

e) demais uso das vias e logmdouros públicos, nâo enumerados e desde 
que devídamente autorizados ........................••............................................................ ,. 1 5 20 

V .. TAXA. DE LICENÇA PARA COl\l:lÉHCIO EVENTUAL OU 
AMBULANTE 



a) comercio eventual " ,..... .. . . . .. . . .. .2 

VI .. tAXA DE LICENÇA DE "HABITE-SE" 
a) construções com até ~O ml2 , , S 
b) con.st:ruqões acimade60ml2 até lOOmf2 •........... '., , 10 
ê) ,conswçôes acima fie 100tnl2 , , ..•.......... ~ 20 

VIl .. TAXA DE PBI.M![S,SÃO p~ EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE COLETIVO 

a) por veiculo, por a:&l0 , , .,. , 20 

CAPÍTULO IV 
DAS TAXAS DE SERVIÇO E SEU FATO GERA 
DOR. 

Artigo 35° .• SãO fatos ~ores das tuas de serviços: 
I .. Taxa de ,ex.pediente: o recebimento de requerimento petiç,õ,es elou 

emissão de outros papéis; 1. 
II... Taxa de certidio: a e~ped:içã.o de certidões e atestados; 1 . 
Ill .. Taxa de serviços diversos, (cemitério, apreensão e depósitos de 

animais abandonados; numeração de prédios; abate de gado no matadouro munic~pal; 
alinhamento e nivelamellto): a prestaçãQ e disponibilidade do serviço; 3 . 

IV .. Taxa de cadastro (emissão de guias e cadastro por oom.putação 
eletrônica),: a prestação e a di$pOllibilidak do serviço; Lei Especial 

V - Taxa de serviços umanos (iluminação públioa.; oonservação fie 
calçamento; coleta de lixo): a prestaçlo e :a disponibilidade do serviço 3 

CAPíTULO V 
DAS ALÍQUOTAS DAS TAXAS DE SERVIÇO 

Artigo 3(1) - As·taxas de serviço serão oobradas de acordo com as 
seBUintes percentagens sobre o Valor de Aeferênoia (VR). 

I - tAXA DE EXPEDmmE 

% Valor de Referênoia 

a.) requerimento qdo a qualquer autoridade m.unicipal para qualquer 
fim: 

:2 - o que exceder de uma :f0l1ta, por folha h., .. ,., "......... 1 
b) avemação, em deoorrência do lançamento de uma propriedade para 

outro oontrtbwnte , ., , . , ,. 10 
c) emissão de 2a via de JliIÍa de reoolhimento de impostos.......... 1 
d) emissão de guias de recolhimento não processadas eletronicamente .. 1 

II .. TAXA DE CERTIDÃO 



a) pelo fornecimento de certidões, atestados e deelaraçães: 

:2 •. o que ex~er de uma.falba, por folli.a.w 1 
m ... TAXA DB SEllVlÇOS DIVERSOS 
a) Cemitérios: , ) r\ 

1 "". sepul~ento de c:a1ml98S 0 ••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••• , • ., •••••••••••••••• 5 . -. . 
:2 .• sepultam.ento de ad.tdtô , , ,. 10 .' 
3 desellterrat11cnto (~~Ulll\a.9iO) .................................•................................ 20 : . 
4 - tra.JlsladaQão de· OSSOS •.•.••••••••.•••••••••••.•• u.... . .• 10 ' 
5 eIIlP1acatnento '" _ , .. "' , " '" . . . . 5 
6 auto~o de obl'a$ •..•........... M •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 10 
7 .. eonsttuçãO de tlltl\wo perpétuo, por ml2 100.... . 
b) Apreenslo e dept>sito de animais abandonados 2 
c) Numera.ção de prédio$. (exclusive a plaea que s.erá cobrada à parte) ... 1 
d) aba.te de gado no lUtadouro mwaíeipal: 

1 - gado bovino, por ç •• p , 3 
2 - outra espécie,. por sabê9a , , , " 2 
e) alinhamento e mvelmnento: 

1 - alinhamento, por m_o linear .......•.................................................. H •••• 1 
2 - nlvelatnento, por m_o ltnear ..................•................................. ,............ .. 1 
IV .. TAXA DE CADAlTRO: 

a) pelo fomeçimento de guias de recolbitnento e emissâo de fichas 
cadastrais por processo eletrônieo ...•..•....•...... , , , 1 

V - TAXAS DE SEllVIÇOS UR.BANOS 

% Valor Ref pl metro linear de 
testada 

a) ilUlllinaçlo públioa , , , i ••• Lei Espeçial 
b) conse:rv89iO de euç_ento , " 3 
c) coleta de lixo ..............•.......................................................................... ,. 3 

TÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
CAPtflJLO ÚNICO 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Artigo 37° .... A conmbuíção de melhoria poderá ser cobrada pelo 
Munícípio para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra vruo:t'i,za9io 
imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e cOÍllo limite individual o 
acréscimo de valor de qUe a obra resultar para oada imóvel benefioiado. 

Artigo 3.80 •• O E",ecutivo Munieipal, som base erltérios de opo~dade 
e conveníêacia e ob$ervadas as nonn.as ibtadas na le.giSla910 federal e.spooíDeas, 



detel"J.llinará, em cada caso~ mediante deoreto, as obras que deverã.o ser custeadas, no 
todo ou em parte, pela contriblilÍção de melhoria.. 

TITULO V 
DAS IMUNIDADES E DAS ISENÇÕES 
CAPÍTULO I 
DAS IMUNIDADES 

Artigo 40° ... .810 imunes os impostos predial. e territorial urbano de: 
I - imóveis de propne.àade da União, Qo Estado e de outros Municípios; 
II - imóveis de aUW:(ilutas federais, estaduais e municipais, desde que 

r"'\ usados efetivamente no atendimento de suas .finalidades essenciais ou delas decorrentes; 
m - templos de qualquer cUlto; 
IV - prédios pertencentes a partidos políticos e a instituições de educaçã() 

ou de assistência social. 
Parágrafo Primeiro ... A wmridade tributária de bens imóveis dos templos 

restrin.ge-se àqueles destinados ao eX\ereício do culto. 
Pará.grafo Segundo ... As instituições de educação Ou de assistência social 

gozarão de imunidade mencionada neste artigo quando se tratar de sociedades oivis 
legalmente constituídas e sem fins lucrativos. e desde que mantenham escrituração de 
suas reeelms .e. despesas em livros revestidos de fQ:rrnalidades capazes. de assegurar sua 
exatidão. 

Artigo 41° - A imumdade não exclui a obrigatoriedade do cumprimento 
dos deveres acessórios. . 

, 
CAPITULO II 
DAS ISENçõES 

Artigo 42° - São isentos dos impostos, sob a condiyão de que cumpram 
as exigências. da legislaçlo trIbutária do Município: 

I .. do imposto predial e territorial urbano: 
a) os imóveis cedidos. gratuitamente ao uso de serviços públicos 

federais, estaduaís e municipais; 
b) os imóveis cetd.idos 91'atuitamente pelos seus proprietários à 

instalações que visem a prática de caTiàade, desde que tenham tal finalidade· e os oedidos, 
nas mesmas condições, à instituições de ensino gratuito; 

c) imóveis pertencell.tes às sociedades ou instituições sem fins lucrativos 
que se destinem a congregar classes patrollais ou trabalhadoras e defes~ a elevação do 
seu niv~l mtelectual Ou fi81CO, a. assistência médio •. hospitalar ou recreação; 

fi ... Qo imposto sobre .viço de qualquer .natl:n:eza: 
a) os serviços de exeo11çlo, por administração ou empr~itada de obras 

hidráulicas e de CÓl1strucão civil contratadas com ti União. Estados. Distrito Federal. 




